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CONSTRUCAO CIVIL. AFERICAO INDIRETA.

O montante dos salarios pagos pela execugdo de obra de construgdo civil
pode ser obtido mediante calculo da mao de obra empregada, proporcional a
area construida e ao padrao de execucdo da obra, cabendo ao proprietario,
dono da obra, ou responsavel o 6nus da prova em contrario.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de

Lima, Oseas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira ¢ Natanael Vieira dos Santos.
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 CONSTRUÇÃO CIVIL. AFERIÇÃO INDIRETA.
 O montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, ou responsável o ônus da prova em contrário.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos.
 
  DO LANÇAMENTO
Trata-se de crédito tributário lançado relativo a contribuições destinadas à Seguridade Social, correspondentes à obrigação tributária principal da empresa, riscos ambientais do trabalho (Debcad 51.013.168-9), às contribuições destinadas a terceiros - Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE (Debcad 51.013.170-0) e à contribuição dos segurados empregados não descontadas (Debcad 51.013.169-7), incidente sobre o valor da mão-de-obra empregada em obra de construção civil de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado.
O contribuinte não apresentou documentos, razão pela qual foi emitido o ARO � Aviso de Regularização de Obras. A não regularização da matricula CEI nº 45.430.01183/63, ensejou a lavratura do Auto de Infração, por arbitramento fundamentado no art. 33, §3º e 4º da Lei 8.212/91, sendo que o lançamento se refere à competência 06/2011.
Documentos examinados: - Alvará A163/07 de 12/03/2007, com área de 651,15 m2; - Laudo Técnico para Descrição de Edificação, datado de 01/06/2011; - ART 92221220110680611 de 17/06/2011; - Projeto Simplificado; - Instrumento Particular de Promessa de Cessão e Transferência de Direitos Possessórios de 09/06/2008.
A base documental que orientou o Auto de Infração foi a área constante no Laudo Técnico Descritivo, que contém os valores atualizados de área a regularizar de 2.652.75 m2.
A multa foi agravada em 50% pelo não atendimento à fiscalização.
DA CIÊNCIA DO LANÇAMENTO FISCAL
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal, apresentando impugnação.
DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
O órgão julgador de primeira instância administrativa fiscal manteve o lançamento fiscal.
Cientificado da decisão em 28/11/2012, o contribuinte apresentou recurso voluntário, em 27/12/2012, alegando em síntese: 
- o laudo técnico por não ter sido feito e assinado por responsável técnico da obra, não pode ser utilizado como parâmetro de cálculo do Custo Unitário Básico � CUB do Sinduscon para a obra. É ilegítimo e deve ser desentranhado dos autos, sob pena de nulidade processual. O princípio da segurança jurídica deve ser preservado;
- com o desentranhamento do laudo técnico dos autos, a autuação fiscal fica sem efeito, resultando em cálculo errado do valor tributável, prejudicando a constituição do crédito tributário, nos termos do inciso IV do art. 5o do Decreto 70.235/72 c/c art. 142 do CTN;
- houve cerceamento do direito de defesa, pois não foram fornecidos todos os documentos da autuação. O contribuinte tem direito de ser cientificado de todos os atos da fiscalização e ao contraditório e ampla defesa;
- a cadência dos meses 01 a 05/2007; 
- foram entregues diversos documentos relativos à obra, conforme item 4 do termo de constatação. Assim, a multa agravada de 50% foi indevida e ilegal, devendo ser desconsiderada;
- a autuação se baseou em presunção. O ônus da prova é do fisco;
- por fim, requer o cancelamento da autuação fiscal, protestando por todos os meios de prova em direito admitidos.
É o relatório.

 Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razão pela qual será analisado.
O contribuinte foi cientificado da autuação fiscal em 20/06/2012, fl. 206 dos autos digitalizados.
DA DECADÊNCIA
Por se trata de lançamento fiscal de ofício por arbitramento de contribuições sociais cujos valores foram apurados por aferição indireta com base em laudo técnico de edificação e outros documentos mencionados nos autos, assim deve ser aplicada a regra do art. 173, inciso I do CTN.
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal em 20/06/2012, fl. 206. Assim estariam decadentes as competências anteriores a 11/2006. O alvará A-163 de início da obra é de 2007. Destarte, não há que se falar em período decadente no lançamento fiscal.
Consta do termo de constatação fiscal, fls. 87/91:
- que o lançamento fiscal se refere à aferição indireta pela não apresentação de documentos relativos à obra de construção civil em epígrafe, início em 12/03/2007 (alvará A-163) e término em 01/06/2011 (Laudo Técnico para descrição de edificação, ART 92221220110680611). O processo administrativo de regularização da obra encontra-se arquivado na prefeitura municipal. Houve o arquivamento pelo não atendimento aos comunicados administrativos municipais;
- a base documental foi a área constante no Laudo Técnico Descritivo de 2.652.75 m2, valor do Custo Unitário Básico - CUB da tabela do Sinduscon de São Paulo, para padrão comercial de salas e lojas, em conformidade com a IN 971 de 13/11/2009, arts. 335 a 379, para a competência de aferição junho/2011, cujo cálculo está demonstrado nos autos;
- O contribuinte solicitou prazo adicional de 60 (sessenta) dias para a apresentação de documentos, contudo nada foi apresentado, consequentemente foi agravada a multa em 50% pelo não atendimento à fiscalização;
- consta dos autos o Aviso de Regularização de Obras � ARO com os cálculos dos valores a recolher.
Consta da impugnação, fls. 127/162:
- asseverou cerceamento de defesa, pois a autuação foi entregue pelos correios e não foram fornecidos todos os documentos que ensejaram a autuação. Assevera que todos os atos da fiscalização deve ser cientificados ao contribuinte;
- o laudo técnico para descrição da obra foi elaborado e assinado por pessoa incompetente;
- a decadência dos meses de março a maio/2007;
- o contribuinte atendeu todas as intimações, ora apresentando documentos, ora justificando a não apresentação. O ônus da prova é do fisco. Invoca o princípio da segurança jurídica e requer o cancelamento da autuação fiscal.
Consta da decisão de primeira instância, fls. 198/205:
- que o contribuinte não apresentou nenhuma prova que demonstre que os fatos constitutivos do lançamento não se coadunam com a legislação, limitando-se a aduzir genericamente incorreções na formalização do lançamento;
- o lançamento foi lavrado de conformidade como os dispositivos legais, possibilitando o contraditório e a ampla defesa;
- o contribuinte não comprova nem traz prova aos autos de que o laudo técnico que embasou o lançamento fiscal foi assinado por pessoa incompetente, arquiteta Márcia Pedrosa Bastos, ou que não esteja regularmente habilitada pelo CREA 5061024155/D, ou que o documento por ela assinado não seja verdadeiro, ou ainda que a ART � Anotação de Responsabilidade Técnica nº 92221220110680611 tenha sido emitida de forma ilegítima;
- em razão de não possui documento mais confiável para o lançamento, o laudo técnico atende as exigências da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13/11/2009, vez que, até prova em contrário foi assinado por profissional habilitado pelo CREA e acompanhado da ART, sendo hábil, portanto, a definir a área final e atual da obra de construção civil de propriedade do impugnante;
- a autoridade fiscal aplicou corretamente disposto no art. 33, §4º da Lei nº 8.212 de 1991, pois está autorizada a aferir a remuneração paga referente à mão de obra dos segurados empregados da construção civil, cabendo exclusivamente ao proprietário o ônus da prova em contrário;
- o valor da mão de obra foi aferido com base na área construída e no padrão da obra com fundamento no que determina o art. 342 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 e demais critérios estabelecidos na instrução;
- a autoridade autuante atendeu ao pedido de solicitação de prazo do contribuinte para apresentação de documentos relativos à obra, entretanto, o autuado deixou de cumprir o prazo requerido para prestar os esclarecimentos necessários ao prosseguimento da ação fiscal. Desse modo agiu com acerto a fiscalização ao agravar a multa por falta de pagamento e por não atendimento às inúmeras intimações, amparado pelo que disciplina o artigo 44, inciso I e, § 2º, inciso I da Lei 9.430/96, com a redação da MP 449/04.12. 2008, convertida na Lei 11.941, de 27.05.2009;
- sem quaisquer recolhimentos das contribuições sociais sobre a obra aplica-se a regra do art. 173 do CTN, não havendo período decadente;
- à administração fazendária interessa a verdade real dos fatos ocorridos, motivo pelo que oportuniza ao contribuinte antes do lançamento e por meio de intimação a sua versão dos acontecimentos. Como não demonstrados baseou-se em documentação hábil como o Laudo Técnico e ART onde encontrou elementos que formaram seu convencimento, os motivos legais e de fato para os procedimentos adotados na apuração da base de cálculo e das contribuições lançadas, estando todos os cálculos dos valores devidos demonstrados no discriminativo analítico do débito e ARO, fatos e cálculos que o proprietário não se desincumbiu de afastar;
- não comprovado pelo contribuinte da obra a regularidade dos recolhimentos sobre a remuneração da mão de obra empregada na execução do prédio escolar, agiu com acerto a autoridade fiscal que aferiu indiretamente com base na área construída e no padrão da construção, tudo amparado na legislação que regulamenta a regularização de obra sob responsabilidade da pessoa física. Assim julgou procedente a autuação fiscal.
Como se pode notar dos relatos da constatação fiscal, da impugnação, da decisão recorrida e do recurso do voluntário, o contribuinte não trouxe aos autos provas que pudesse desconstituir o lançamento fiscal, argumentos e fundamentos trazidos pela fiscalização na aferição indireta da obra de construção civil do recorrente.
Os argumentos trazidos no recurso voluntário já foram apreciados e foram rejeitados por falta de prova específica suficiente que pudesse desconstituir o lançamento fiscal. O lançamento fiscal e a decisão recorrida estão devidamente fundamentados.
O contribuinte não apresenta documentos para contrapor o laudo técnico utilizado pela fiscalização como base para a aferição indireta dos valores a serem recolhidos pela obra de construção civil.
Alegações genéricas sem comprovações não são suficientes para a desconstituição do lançamento fiscal. Para a substituição do laudo técnico apresentado pela fiscalização o contribuinte deve apresentar outro documento capaz de substituí-lo provando suas alegações. Assim, não há que se falar em desentranhamento do laudo técnico do lançamento fiscal sem motivos e sem prova, tampouco, em quebra do princípio da segurança jurídica e em cerceamento do direito de defesa.
O contribuinte foi cientificado de todos os atos da fiscalização, não havendo que se falar em violação ao contraditório e ampla defesa.
A multa agravada foi aplicada ao contribuinte em razão da expiração do prazo de prorrogação solicitado para apresentação dos documentos. Os mesmos não foram apresentados. Correta a agravação da multa aplicada pela não apresentação de documentação no prazo estabelecido pela fiscalização, na forma da lei.
A fiscalização baseou em documentos que estão demonstrados nos autos e não em presunção como quer o contribuinte. Não apresentados todos os documentos necessários para apurar o valor correto das contribuições sociais relativas à obra de construção civil, o ônus da prova é do contribuinte que deve demonstrar que os documentos e valores apresentados pela fiscalização estão em desacordo com a legislação, nos termos do art. art. 33, §4º da Lei nº 8.212 de 1991.
É direito do contribuinte protestar por todos os meios de prova em direito admitidos, entretanto, até o momento não houve apresentação de provas pelo contribuinte.
O crédito tributário encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142 e § único, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com período apurado, discriminação dos fatos geradores por intermédio do Relatório Fiscal com Discriminativo do Débito; as instruções para o contribuinte os fundamentos legais do débito; e demais informações constantes dos autos, consoante artigo 33 da Lei 8.212/91.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto em negar provimento recurso.
(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima
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Relatorio

DO LANCAMENTO

Trata-se de crédito tributario lang¢ado relativo a contribuicdes destinadas a
Seguridade Social, correspondentes a obrigacdo tributaria principal da empresa, riscos
ambientais do trabalho (Debcad 51.013.168-9), as contribui¢des destinadas a terceiros - Salario
Educagao, INCRA, SENAI, SESI ¢ SEBRAE (Debcad 51.013.170-0) ¢ a contribuicao dos
segurados empregados nao descontadas (Debcad 51.013.169-7), incidente sobre o valor da
mao-de-obra empregada em obra de construgdo civil de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado.

O contribuinte nao apresentou documentos, razao pela qual foi emitido o
ARO — Aviso de Regularizagdio de Obras. A nao regularizagdo da matricula CEI n°
45.430.01183/63, ensejou a lavratura do Auto de Infracdo, por arbitramento fundamentado no
art. 33, §3° ¢ 4° da Lei 8.212/91, sendo que o langamento se refere a competéncia 06/2011.

Documentos examinados: - Alvara A163/07 de 12/03/2007, com area de
651,15 m2; - Laudo Técnico para Descri¢ao de Edificacdo, datado de 01/06/2011; - ART
92221220110680611 de 17/06/2011; - Projeto Simplificado; - Instrumento Particular de
Promessa de Cessdo e Transferéncia de Direitos Possessorios de 09/06/2008.

A base documental que orientou o Auto de Infragdo foi a 4rea constante no
Laudo Técnico Descritivo, que contém os valores atualizados de area a regularizar de 2.652.75
m2.

A multa foi agravada em 50% pelo ndo atendimento a fiscalizacao.
DA CIENCIA DO LANCAMENTO FISCAL

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal, apresentando
impugnacao.

DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

O orgdo julgador de primeira instdncia administrativa fiscal manteve o
langamento fiscal.

Cientificado da decisdo em 28/11/2012, o contribuinte apresentou recurso
voluntario, em 27/12/2012, alegando em sintese:

- 0 laudo técnico por nao ter sido feito e assinado por responséavel técnico da
obra, ndo pode ser utilizado como parametro de calculo do Custo Unitario Basico — CUB do
Sinduscon para a obra. E ilegitimo e deve ser desentranhado dos autos, sob pena de nulidade
processual. O principio da seguranga juridica deve ser preservado;
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- com o desentranhamento do laudo técnico dos autos, a autuacdo fiscal fica
sem efeito, resultando em célculo errado do valor tributavel, prejudicando a constitui¢ao do
crédito tributério, nos termos do inciso IV do art. 5° do Decreto 70.235/72 c/c art. 142 do CTN;

- houve cerceamento do direito de defesa, pois ndo foram fornecidos todos os
documentos da autuacdo. O contribuinte tem direito de ser cientificado de todos os atos da
fiscalizacdo ¢ ao contraditério e ampla defesa;

- a cadéncia dos meses 01 a 05/2007;

- foram entregues diversos documentos relativos a obra, conforme item 4 do
termo de constatagdo. Assim, a multa agravada de 50% foi indevida e ilegal, devendo ser
desconsiderada;

- a autuagdo se baseou em presuncdo. O 6nus da prova € do fisco;

- por fim, requer o cancelamento da autuagao fiscal, protestando por todos os
meios de prova em direito admitidos.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche todos os requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual sera analisado.

O contribuinte foi cientificado da autuacao fiscal em 20/06/2012, 1. 206 dos
autos digitalizados.

DA DECADENCIA

Por se trata de lancamento fiscal de oficio por arbitramento de contribui¢des
sociais cujos valores foram apurados por aferi¢do indireta com base em laudo técnico de
edificagdo e outros documentos mencionados nos autos, assim deve ser aplicada a regra do art.
173, inciso I do CTN.

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte daquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado;

O contribuinte foi cientificado do lancamento fiscal em 20/06/2012, f1. 206.
Assim estariam decadentes as competéncias anteriores a 11/2006. O alvara A-163 de inicio da
obra ¢ de 2007. Destarte, ndo ha que se falar em periodo decadente no langamento fiscal.

Consta do termo de constatacao fiscal, fls. 87/91:

- que o lancamento fiscal se refere a aferi¢do indireta pela ndo apresentacao
de documentos relativos a obra de construgdo civil em epigrafe, inicio em 12/03/2007 (alvara
A-163) e término em 01/06/2011 (Laudo Técnico para descricdo de edificacdo, ART
92221220110680611). O processo administrativo de regularizagdo da obra encontra-se
arquivado na prefeitura municipal. Houve o arquivamento pelo ndo atendimento aos
comunicados administrativos municipais;

- a base documental foi a area constante no Laudo Técnico Descritivo de
2.652.75 m2, valor do Custo Unitario Basico - CUB da tabela do Sinduscon de Sao Paulo, para
padrdo comercial de salas e lojas, em conformidade com a IN 971 de 13/11/2009, arts. 335 a
379, para a competéncia de afericao junho/2011, cujo calculo esta demonstrado nos autos;

- O contribuinte solicitou prazo adicional de 60 (sessenta) dias para a
apresentacao de documentos, contudo nada foi apresentado, consequentemente foi agravada a
multa em 50% pelo ndo atendimento a fiscalizacdo;

- consta dos autos o Aviso de Regularizagdo de Obras — ARO com os
calculos dos valores a recolher.
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Consta da impugnacao, fls. 127/162:

- asseverou cerceamento de defesa, pois a autuagcdo foi entregue pelos
correios € ndo foram fornecidos todos os documentos que ensejaram a autuagdo. Assevera que
todos os atos da fiscalizacao deve ser cientificados ao contribuinte;

- 0 laudo técnico para descricdo da obra foi elaborado e assinado por pessoa
inconipetcnte;

- a decadéncia dos meses de marc¢o a maio/2007;

- o contribuinte atendeu todas as intimagoes, ora apresentando documentos,
ora justificando a ndo apresentacdo. O 6nus da prova ¢ do fisco. Invoca o principio da
seguranca juridica e requer o cancelamento da autuagao fiscal.

Consta da decisdo de primeira instancia, fls. 198/205:

- que o contribuinte ndo apresentou nenhuma prova que demonstre que os
fatos constitutivos do langamento ndo se coadunam com a legislacdo, limitando-se a aduzir
genericamente incorregdes na formalizacao do langamento;

- 0 lancamento foi lavrado de conformidade como os dispositivos legais,
possibilitando o contraditorio e a ampla defesa;

- 0 contribuinte ndo comprova nem traz prova aos autos de que o laudo
técnico que embasou o langamento fiscal foi assinado por pessoa incompetente, arquiteta
Marcia Pedrosa Bastos, ou que ndo esteja regularmente habilitada pelo CREA 5061024155/D,
ou que o documento por ela assinado nao seja verdadeiro, ou ainda que a ART — Anotagao de
Responsabilidade Técnica n® 92221220110680611 tenha sido emitida de forma ilegitima;

- em razdao de nao possui documento mais confidvel para o langamento, o
laudo técnico atende as exigéncias da Instru¢do Normativa RFB n® 971 de 13/11/2009, vez
que, até prova em contrario foi assinado por profissional habilitado pelo CREA e acompanhado
da ART, sendo habil, portanto, a definir a area final e atual da obra de construgdo civil de
propriedade do impugnante;

- a autoridade fiscal aplicou corretamente disposto no art. 33, §4° da Lei n°
8.212 de 1991, pois estd autorizada a aferir a remuneragdo paga referente a mao de obra dos
segurados empregados da construcdo civil, cabendo exclusivamente ao proprietario o 6énus da
prova em contrario;

- o valor da mao de obra foi aferido com base na area construida e no padrao
da obra com fundamento no que determina o art. 342 da Instru¢do Normativa RFB n°® 971, de
13 de novembro de 2009 e demais critérios estabelecidos na instrugao;

- a autoridade autuante atendeu ao pedido de solicitacdo de prazo do
contribuinte para apresenta¢do de documentos relativos a obra, entretanto, o autuado deixou de
cumprir o prazo requerido para prestar os esclarecimentos necessarios ao prosseguimento da
acdo fiscal. Desse modo agiu com acerto a fiscalizagdo ao agravar a multa por falta de
pagamento ¢ por ndo atendimento as inimeras intimagdes, amparado pelo que disciplina o
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artigo 44, inciso I e, § 2°, inciso I da Lei 9.430/96, com a redacdo da MP 449/04.12. 2008,
convertida na Lei 11.941, de 27.05.2009;

- sem quaisquer recolhimentos das contribui¢des sociais sobre a obra aplica-
se aregra do ait. 173 do CTN, nao havendo periodo decadente;

- 2 administracdo fazendaria interessa a verdade real dos fatos ocorridos,
motivo pelo que oportuniza ao contribuinte antes do lancamento e por meio de intimagao a sua
versdo dos acontecimentos. Como nao demonstrados baseou-se em documentag¢ao habil como

y Laudo Técnico e ART onde encontrou elementos que formaram seu convencimento, oS
niotivos legais e de fato para os procedimentos adotados na apuracao da base de céalculo e das
contribuicdes lancadas, estando todos os célculos dos valores devidos demonstrados no
discriminativo analitico do débito e ARO, fatos e célculos que o proprietirio nao se
desincumbiu de afastar;

- ndo comprovado pelo contribuinte da obra a regularidade dos recolhimentos
sobre a remuneragdo da mao de obra empregada na execucdo do prédio escolar, agiu com
acerto a autoridade fiscal que aferiu indiretamente com base na area construida e no padrao da
construcdo, tudo amparado na legislagdo que regulamenta a regularizagdo de obra sob
responsabilidade da pessoa fisica. Assim julgou procedente a autuagao fiscal.

Como se pode notar dos relatos da constata¢ao fiscal, da impugnacdo, da
decisdo recorrida e do recurso do voluntario, o contribuinte nao trouxe aos autos provas que
pudesse desconstituir o lancamento fiscal, argumentos e fundamentos trazidos pela fiscalizagao
na aferi¢do indireta da obra de construgao civil do recorrente.

Os argumentos trazidos no recurso voluntario j& foram apreciados e foram
rejeitados por falta de prova especifica suficiente que pudesse desconstituir o langamento
fiscal. O lancamento fiscal e a decisdo recorrida estdo devidamente fundamentados.

O contribuinte nao apresenta documentos para contrapor o laudo técnico
utilizado pela fiscalizacdo como base para a aferi¢do indireta dos valores a serem recolhidos
pela obra de construgao civil.

Alegacdes genéricas sem comprovagdes nao sdo suficientes para a
desconstituicdo do lancamento fiscal. Para a substituicdo do laudo técnico apresentado pela
fiscalizacdo o contribuinte deve apresentar outro documento capaz de substitui-lo provando
suas alegacdes. Assim, ndo ha que se falar em desentranhamento do laudo técnico do
lancamento fiscal sem motivos € sem prova, tampouco, em quebra do principio da seguranca
juridica e em cerceamento do direito de defesa.

O contribuinte foi cientificado de todos os atos da fiscalizacao, nao havendo
que se falar em violagdo ao contraditorio e ampla defesa.

A multa agravada foi aplicada ao contribuinte em razao da expiracao do
prazo de prorrogagdo solicitado para apresentacdo dos documentos. Os mesmos nido foram
apresentados. Correta a agravagdo da multa aplicada pela ndo apresentagao de documentacgao
no prazo estabelecido pela fiscalizagdo, na forma da lei.

A fiscalizagao baseou em documentos que estdo demonstrados nos autos e
ndo em presungdo como quer o contribuinte. Nao apresentados todos os documentos
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necessarios para apurar o valor correto das contribuicdes sociais relativas a obra de construgao
civil, o 6nus da prova ¢ do contribuinte que deve demonstrar que os documentos e valores
apresentados pela fiscalizacdo estdo em desacordo com a legislacdo, nos termos do art. art. 33,
§4° da Lein® 8.212 de 1991.

E direito do contribuinte protestar por todos os meios de prova em direito
admitidos, entretanto, até o0 momento nao houve apresentagao de provas pelo contribuinte.

O crédito tributario encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142
> § tnico, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com periodo apurado, discriminagao dos fatos
geradores por intermédio do Relatério Fiscal com Discriminativo do Débito; as instrugdes para
o contribuinte os fundamentos legais do débito; e demais informagdes constantes dos autos,
consoante artigo 33 da Lei 8.212/91.

CONCLUSAO
Pelo exposto, voto em negar provimento recurso.
(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima



